
Estado do lti8 de Jã"eiro

PREFEITUltA
Jt'l'lJNICIPAL
DE NOVA IGUAÇU

-

LEI N9 1.226,
DE 26 DE JUNHO DE 1987

"Reajusta Vencimentos e S_alá.rios
dos Servidores. d:: Prefeitura, e dá
provie.ências correlatas" .

. A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOY A IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS. DECRE
TA E EU. SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 19 - Fica concedido, aos
:>ervidores da Prefeitura Municipal
de Nova Iguaçu, reajuste de 90%
(noventa por cento), incidente sobre
o valor base dos vencimentos e sa
lários do mês de janeiro de H137.

Art. 29 - Fica concedido um

I aumento de 60% (se.ssenta por çen
to), aos Cargos de Secretário, ~ro
çurador Geral, Cargos em CoàJis
sões e Funções Gratificadas, inci
dente sobre ° ·valor base vigente,

/' para os respectivos Cargos e Funções, em janeiro de 1987.

I Art. 3'1 - Aos inativos, às pen
sões das viúvas e filhos de ex-fun

. cionários, fica concedido reajuste na

i formado artigo 19.
I Art. 49 - F'icam excluídos dos
i benefícios do artigo 1'1 os servidores

que percebam salário minimo, em
oecorrência de Lei Federal Ou que,
de qualquer forma, percebam ven

cimentes ou salário ou.. proventos,
tendo por base de cálculo o salário
mínimo. : .

Art, 59 - Esta lei entrará em
vigor na data de sua pubÜcação. com
efeitos a partir de 19 de junho do
corrente .:;l,no, correndo as de$pesas
por dotação· própriá do Orç~mento.
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